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Art. 1º Ficam incorporados os materiais especiais (materiais
elásticos para modelagem de cotos: tábua/prancha para transferência;
cinta para transferências; mesa de atividades para cadeira de ro-
das/tábua mesa; almofada de assento com células de ar interconec-
tadas e almofada de assento para cadeira de rodas para a prevenção
de úlceras de pressão/simples) na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS no Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portalsau-
d e . s a u d e . g o v. b r / i n d e x . p h p ? o p t i o n = c o m _ c o n t e n t & v i e w = a r t i -
cle&id=8754&Itemid=423.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 20, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Torna pública a decisão de incorporar a
oximetria de pulso - teste do coraçãozinho,
a ser realizado de forma universal, fazendo
parte da triagem Neonatal no Sistema Úni-
co de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a oximetria de pulso - teste do
coraçãozinho, a ser realizado de forma universal, fazendo parte da
triagem Neonatal no Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portalsau-
d e . s a u d e . g o v. b r / i n d e x . p h p ? o p t i o n = c o m _ c o n t e n t & v i e w = a r t i -
cle&id=8754&Itemid=423.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 21, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Torna pública a decisão de incorporar a
bengala de 4 pontas na Tabela de Proce-
dimentos, Medicamentos e OPM do Sis-
tema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a bengala de 4 pontas na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portalsau-
d e . s a u d e . g o v. b r / i n d e x . p h p ? o p t i o n = c o m _ c o n t e n t & v i e w = a r t i -
cle&id=8754&Itemid=423.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 22, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Torna pública a decisão de incorporar a
hormonioterapia prévia (pré-operatório,
neoadjuvante) do câncer de mama no Sis-
tema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a hormonioterapia prévia (pré-ope-
ratório, neoadjuvante) do câncer de mama no âmbito no Sistema
Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA Nº 452, DE 9 DE JUNHO DE 2014

Habilita Serviços Residenciais Terapêuticos para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos

mentais e redireciona o modelo atenção em saúde mental;
Considerando as Portarias nº 52/GM/MS e 53/GM/MS, de 20 de janeiro de 2004, que estabelecem a redução progressiva dos leitos nos

hospitais psiquiátricos do país;
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com

sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.090/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que altera a Portaria nº 106/GM/MS, de 11 de fevereiro de
2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, sobre o repasse de recursos de incentivo de custeio e custeio mensal para
implantação e/ou implementação e funcionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT);

Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como ponto de atenção do componente desinstitucionalização,
sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção social de pessoas longamente internados nos hospitais psiquiátricos ou em
hospitais de custódia; e

Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção psicossocial em todas as
unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de melhoria de qualidade da atenção à saúde mental, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Residenciais Terapêuticos, relacionados no Anexo a esta Portaria, para realizar os procedimentos
específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS,
conforme Portaria nº 857/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

UF MUNICÍPIO Especificação do
Plano

CÓDIGO IB-
GE

CNES CNPJ GESTÃO DO
S E RV I Ç O

TIPO CÓD. Nº DE MO-
RADORES

PE Limoeiro RSM-RSME 260890 6967299 10.628.610/0001-98 Municipal SRT TIPO II 82.27 10
PE Ti m b a ú b a RSM-RSME 261530 7059035 11 . 3 6 0 . 8 8 4 / 0 0 0 1 - 0 1 Municipal SRT TIPO I 82.26 8
RJ Niterói RSM-RSME 330330 2293269 11 . 2 4 9 . 0 3 5 / 0 0 0 1 - 8 5 Municipal SRT TIPO I 82.26 4
RJ Niterói RSM-RSME 330330 2293269 11 . 2 4 9 . 0 3 5 / 0 0 0 1 - 8 5 Municipal SRT TIPO I 82.26 4
SP Botucatu RSM-RSME 350750 6041086 12.509.760/0001-08 Municipal SRT TIPO I 82.26 8
SP Botucatu RSM-RSME 350750 6041086 12.509.760/0001-08 Municipal SRT TIPO II 82.27 10
SP Mauá RSM-RSME 352940 3357082 13.848.859/0001-05 Municipal SRT tipo II 82.27 8

Considerando a Portaria nº 2.809/GM/MS, de 07 de de-
zembro de 2012, que estabelece a organização dos Cuidados Pro-
longados para retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emer-
gências (RUE) e às demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.042/GM/MS, de 18 de setem-
bro de 2013, que altera e acresce dispositivos na Portaria nº
2.809/GM/MS, de 07 de dezembro de 2012; e

Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado do Estado de São Paulo - CIB - 06/2013, de 22 de
março de 2013, que homologou o credenciamento da Santa Casa de
Pedregulho, CNPJ 45.318.508/0001-70, CNES 2080478, gestão es-
tadual, município de Pedregulho, como Unidade em Cuidados Pro-
longados - UCP, disponibilizando 22 leitos, com recursos a serem
disponibilizados pelo Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitada a Unidade de Internação em Cuidados
Prolongados - UCP com 22 leitos no hospital a seguir relacionado:

Código 09.08 - Unidades de Internação em Cuida-
dos Prolongados - UCP

Hospital Santa Casa de Pedregulho
Nº leitos 22
SCNES 2080478
CNPJ 45.318.508/0001-70

Art. 2º Os recursos destinados ao custeio da habilitação fo-
ram estabelecidos por meio da Portaria nº 1.066/GM/MS, de 20 de
maio de 2014.

Art. 3º Fica determinado que a referida unidade poderá ser
submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saú-
de/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na
Portaria nº 2.809/GM/MS, de 7 de dezembro de 2012, terão sus-
pensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO/RJ

PORTARIA No- 441, DE 9 DE JUNHO DE 2014

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

Art. 1.º - Com base no art. 87, inciso I, da Lei 8.666/93,
ADVERTIR a Empresa BRASIL SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, pela inexecução parcial do contrato firmado de nº 12/2012.
Art. 2.º - Resguarde-se à Empresa BRASIL SUL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA o prazo para recurso previsto no art. 109, inciso
I, alínea 'f' da mesma Lei. (Processo n° 33433.004901/2014-43)

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 18, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Torna pública a decisão de incorporar pro-
cedimentos relativos à assistência hospita-
lar à saúde auditiva (implante coclear e
prótese auditiva ancorada no osso) no Sis-
tema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam incorporados procedimentos relativos à as-
sistência hospitalar à saúde auditiva (implante coclear e prótese au-
ditiva ancorada no osso) no Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portalsau-
d e . s a u d e . g o v. b r / i n d e x . p h p ? o p t i o n = c o m _ c o n t e n t & v i e w = a r t i -
cle&id=8754&Itemid=423.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 19, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Torna pública a decisão de incorporar ma-
teriais especiais (materiais elásticos para
modelagem de cotos: tábua/prancha para
transferência; cinta para transferências; me-
sa de atividades para cadeira de rodas/tábua
mesa; almofada de assento com células de
ar interconectadas e almofada de assento
para cadeira de rodas para a prevenção de
úlceras de pressão/simples) na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do
SUS no Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-06-11T05:59:19-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




